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 RESOLUÇÃO Nº002/2020 

   

“Altera a Resolução nº 04/2018, de 12 de 

dezembro de 2018 - Regimento Interno do 

Poder Legislativo Municipal”. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Cerro Corá, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 

das atribuições dispostas no artigo 38, Inciso VIII do Regimento Interno vigente, 

PROMULGA, depois de aprovada pelo plenário da Câmara Municipal, a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º. O art. 4º, alínea “a” e seu §2º, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cerro 

Corá/RN, Resolução nº 04/2018, de 12 de dezembro de 2018, passarão a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

Art. 4º - A Câmara Municipal reunir-se-á:  

a) Ordinariamente, durante todo o ano legislativo, em periodicidade semanal com sessões 

nos dias de quintas-feiras, tendo início às 19:30h (dezenove horas e trinta minutos), com 

duração máxima de 3 (três) horas.  

(...) 

 § 2º – As Sessões Legislativas Ordinárias são realizadas em dois períodos anuais, 

compreendido entre 15 de fevereiro a 15 de junho (1º período) e de 15 de julho a 15 de 

dezembro (2º período), observado o início e o fim de cada período tendo por base o dia 

semanal de realização das sessões (quintas-feiras). 

 

Art. 2º. O art. 40, inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cerro Corá/RN, 

Resolução nº 04/2018, de 12 de dezembro de 2018, passará a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

Art. 40 - As sessões são caracterizadas pelas formas seguintes:  
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I - ORDINÁRIAS, as realizadas semanalmente nos dias de quintas-feiras, com início às 

19:30 horas e duração máxima de 3 (três) horas, nos períodos compreendido entre 15 de 

fevereiro a 15 de junho e de 15 de julho a 15 de dezembro. 

 

Art. 3º. O art. 90 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cerro Corá/RN, Resolução 

nº 04/2018, de 12 de dezembro de 2018, passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 90 - Recebidos os processos do Tribunal de Contas do Estado, com os respectivos 

pareceres prévios a respeito da aprovação ou rejeição das contas do Chefe do Executivo 

Municipal, o Presidente deverá proceder a sua leitura em Plenário na sessão seguinte ao 

recebimento, bem como publicar sua existência no Diário Oficial do Poder Legislativo 

Municipal. 

§1º - Procedida a sua leitura em sessão e publicação no meio oficial de imprensa da 

Câmara, a Presidência determinará a remessa do Processo à Secretaria Legislativa, onde 

permanecerá à disposição dos Vereadores, bem como da população. 

§2°- Após a publicação a que se refere o parágrafo anterior, os processos serão enviados 

à Comissão de Finanças e Orçamentos que terá o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias 

para emitir Projeto de Decreto, opinando sobre a aprovação ou rejeição dos pareceres do 

Tribunal de Contas. 

 §3° - Se a Comissão de Finanças e Orçamentos não observar o prazo fixado no parágrafo 

anterior, o Presidente da Câmara designará um vereador para exercer função de Relator 

Especial, após sua aprovação pelo Plenário, por maioria simples, que terá o prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, para emitir Projeto de Decreto.  

§4° Emitido o Projeto de Decreto pela Comissão de Finanças e Orçamentos ou pelo Relator 

Especial, nos prazos estabelecidos, ou mesmo sem eles, o Presidente deverá incluí-lo na 

Ordem do Dia da sessão imediata, para discussão e votação únicas. 

§5° - Nas sessões em que se discutirem as contas de governo, a Ordem do Dia ficará 

reservada exclusivamente a essa finalidade. 

 

 

Art. 90-A – Recebido da Presidência os Processos oriundos do Tribunal de Contas do 

Estado, com os respectivos pareceres prévios a respeito da aprovação ou rejeição das 
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contas do Chefe do Executivo Municipal, a Comissão de Finanças e Orçamentos deverá 

se reunir em até 05 (cinco) dias úteis para instalação dos trabalhos, mediante convocação 

de seu Presidente. 

§1º - A convocação para a reunião a que se refere o caput deverá ocorrer através de 

notificação pessoal de seus membros, bem como por publicação no Diário Oficial da 

Câmara Municipal; 

§2º - Havendo ausência injustificada de qualquer dos membros da Comissão de Finanças 

e Orçamentos, ou indícios de retardo voluntário das atividades da Comissão, o Presidente 

da Comissão poderá propor a sua substituição, sem prejuízo da apuração da conduta 

omissiva pela Comissão de Ética da Câmara Municipal; 

§3º - Caso o retardo dos trabalhos se der por conduta ou omissão do Presidente da 

Comissão de Finanças e Orçamentos, o Presidente da Câmara Municipal poderá designar 

qualquer outro Vereador para desempenhar tais funções;  

 

Art. 90-B – Instalados os trabalhos da Comissão de Finanças e Orçamentos, o seu 

Presidente determinará a autuação dos processos em análise, bem como a notificação do 

Responsável pelas Contas em referência para que, querendo, ofereça defesa escrita no 

prazo de até 08 (oito) dias úteis após a sua ciência; 

 

§1º - Havendo recusa comprovada do recebimento da notificação a que se refere o caput, 

o Presidente da Comissão poderá determinar a certificação dos autos e a publicação de tal 

fato no Diário Oficial da Câmara, passando a correr a partir da publicação o prazo de defesa 

do Responsável pelas Contas em análise; 

§2º - Em sua defesa, que poderá ser ofertada pessoalmente ou por advogado devidamente 

habilitado, o Responsável pelas Contas em análise poderá apresentar toda a matéria de 

defesa que entenda pertinente, inclusive solicitar a produção de provas testemunhais e seu 

próprio depoimento em sessão da Comissão de Finanças e Orçamentos; 

§3º - Na hipótese referida no parágrafo anterior, o Presidente da Comissão de Finanças e 

Orçamentos deverá designar sessão para produção de tais provas em até 05 (cinco) dias 

úteis; 

§4º - Na defesa a ser ofertada, o Responsável pelas Contas em análise ou o seu patrono 

deverão obrigatoriamente informar meios eletrônicos para comunicação/notificação dos 
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atos processuais, tais como e-mail, aplicativos de telefonia tipo WhatsApp, sem prejuízo da 

publicação de tais atos no meio oficial de imprensa da Câmara Municipal; 

§5º - Todas as reuniões da Comissão de Finanças e Orçamentos deverão ser consignadas 

em atas, e seu conteúdo bem como demais atos devidamente publicados no Diário Oficial 

da Câmara Municipal; 

§6º - Os membros da Comissão de Finanças e Orçamentos poderão, havendo 

necessidade, requerer a produção de outras provas, bem como solicitar esclarecimentos e 

emissão de pareceres da equipe técnica da Câmara Municipal;  

 §7º – Concluída a fase de produção de provas, o Responsável pelas Contas em análise 

será notificado para que, querendo, ofereça alegações finais no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis;  

§8º – Escoado o prazo a que se refere o parágrafo anterior, o processo será enviado à 

Relatoria da Comissão de Finanças e Orçamentos para que, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, ofereça Parecer conclusivo, sob pena de designação de substituto; 

§9º - Apresentado Parecer Conclusivo pela Relatoria, a Comissão de Finanças e 

Orçamentos deverá se reunir no prazo impreterível de até 03 (três) dias úteis para análise 

e emissão do competente Projeto de Decreto, que será remetido à Presidência da Câmara 

para fins do artigo 90, §4º. 

§10º - Os prazos a que se referem os artigos 90 a 90-E deste Regimento Interno serão 

suspensos por ocasião do recesso legislativo 

 

Art. 90-C – Instalada a sessão Plenária para a apreciação do Projeto de Decreto, a 

Presidência da Câmara deverá determinar a leitura das seguintes peças: 

I – Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte; 

II – Parecer da Relatoria da Comissão de Finanças e Orçamentos, que poderá ser lido pelo 

próprio Relator, a critério deste; 

III – Defesa escrita ofertada no âmbito da Comissão de Finanças e Orçamentos pelo 

Responsável pelas contas em análise; 

IV – Projeto de Decreto; 

§1º - Após a leitura das peças mencionadas nos incisos anteriores, o Presidente dos 

Trabalhos concederá prazo de 20 (vinte) minutos para que o Responsável pelas contas em 

análise realize, pessoalmente ou por advogado constituído, sustentação oral de sua defesa; 
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§2º - Concluída a sustentação a que se refere o parágrafo anterior, os Vereadores que se 

inscreverem, e na ordem de sorteio, poderão fazer uso da palavra pelo prazo máximo de 

05 (cinco) minutos cada, oportunidade em que deverão obrigatoriamente se manifestar 

exclusivamente sobre as contas em análise. 

 

Art. 90-D – A votação do Projeto de Decreto se dará de forma aberta e nominal. 

 

Art. 90-E - A Câmara tem o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento 

dos pareceres prévios do Tribunal de Contas, para julgar as contas do Prefeito, observados 

ainda os seguintes preceitos:  

I - As contas do Município deverão ficar anualmente, durante 60 (sessenta) dias, à 

disposição de qualquer contribuinte, em local de fácil acesso, para exame e apreciação, o 

qual poderá questionar-lhes a legitimidade nos termos da lei (art, 31, § 3°, CF);  

II - No período previsto no inciso anterior a Câmara Municipal manterá servidores aptos a 

esclarecer os contribuintes;  

III - o parecer do Tribunal de Contas somente poderá ser rejeitado por decisão de 2/3 (dois 

terços) dos membros da Câmara (art. 31, § 2° CF);  

IV - Aprovadas ou rejeitadas as contas do Prefeito, serão publicados os Decreto com as 

respectivas decisões da Câmara Municipal e remetidos ao Tribunal de Contas do Estado, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

 

Art. 4º – A presente Resolução entra em vigor na data da sua publicação, alterando a 

Resolução nº 04/2018, de 12 de dezembro de 2018. 

 

Câmara Municipal de Cerro Corá, em 10 de dezembro de 2020. 

 

 

RODOLFO GUEDES DOS SANTOS 

CPF: 050.222.694-30 

Presidente 

 


